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de 15 de dezembro de 2006.
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Autoriza ao Poder Executivo ML-
nicipal conceder subvenção à A~-
sociação dos Profissionais d4s
Artes e Técnicas Afins - APRATA
e dá outras providências. II

LEI MUNICIPAL N° 1.511/2006,

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO: I
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono [lle

promulgo a seguinte Lei: i
;

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder sub-
venção à Associação dos Profissionais das Artes e Técnicas Afins - APRATA, até Ib
valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). 'I

~ 1° A subvenção tem como finalidade custear despesas de man~-
tenção e administração da Orquestra Municipal de Sopros Arlindo Ruggeri durante:p
ano de 2007, conforme programação constante no plano de aplicação. ;1

~ 2° A qualquer tempo, verificada a desdestinação na aplicação des-
!Ite recurso financeiro, ou a critério do Poder Executivo Municipal, com a aprovação do

Poder Legislativo Municipal, a qualquer título, pode ser cancelada a sua liberação. II

Art. 2° A Entidade beneficiária deve observar, tanto para a obtenção
da contribuição pleiteada quanto no que diz com a respectiva prestação de contas, :p
que contém no Manual para Concessões Sociais e de Prestação de Contas instituído

IIpelo Decreto nO2.336/2005, de 12 de dezembro de 2005. ::
Art. 3° Fica a Entidade beneficiária obrigada a manter conta bancári~

específica em instituição oficial, para o recebimento do valor correspondente à subveA-
ção repassada. li

~ 1° O valor recebido e não utilizado em período igualou superior ~
30 (trinta) dias deve ser aplipado em caderneta de poupança, em instituição bancári~
f.. I 'Iolaa. ~

~ 2° Os rendimentos das aplicações financeiras devem fazer part~
integrante da prestação de contas, bem como aplicados em sua totalidade no objetivb
da subvenção, estando sujeitos as mesmas condições de prestação de contas e .gida~

II
do recurso originalmente recebido. AI ...
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Art. 4° Caso o recurso entregue venha a ser utilizado em finalidade di-
versa da estabelecida no Plano de Trabalho, ou a respectiva prestação de contas d~i-
xar de ser apresentada no prazo exigido, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou
força maior devidamente comprovadas, a Entidade beneficiária deve restituir o montan-
te recebido, ao Município, acrescido de juros legais e de atualização monetária, seguh-
do o índice oficial, a partir da data do respectivo recebimento. :1

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar recurso Já
consignado na Lei Orçamentária anual para o exercício de 2007, na seguinte Dotaçã'o

IOrçamentária: I

1.01.02.13 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
1.01.02.13.02.00.013.392.0012.2.006 Manutenção da Diretoria

'I3.3.3.5.0.43 Subvenções sociais R$ 420.000,00
'IArt. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGQ,
aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro do ano de 2006.
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"-JAIR HE IQUE FOSCARINI

Pr feito Municipal

o
SíLVIA REGIN MOSSMANN DOS SANTOS

Secretária de Planejamento
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FREDERICO MOMBERGER NETO
Secretário de Cultura e Turismo

Registre-se e Publique-se.

ANTÔNIO
Administração
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